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Assunto: Minuta de Modificação
Freguesias/Uniões de Freguesias

de Execução celebrados com as Juntas de

Exm9. Senhor Presidente,

Em cumprimento das diretrizes definidas por V. Ex!, o Gabinete Jurídico e Contencioso procedeu à redação

de proposta de minuta de modificação dos Acordos de Execução celebrados com as luntas de F regu esias/U n iôes

de Freguesias, que, em suma, consubstancia o reforço dos recursos financeiros a afetar ao cumprimento da

delegâção de competências operada, no sentido de salvaguardar a continuidade da píestação de um serviço

público de qualidade.

Em face de tudo quanto se acaba de valorar, submete-se à análise de V. Exê a proposta de minuta que ora

se anexa, propondo-se que, caso assim o entenda e concordando com o respetivo teor, sujeite a mesma à

apreciação do órgão Câmara Municipal, para que delibere no sentido de requerer a competente autorização para a

respetiva celebração ao órgão Assembleia Municipal, nos termos das disposições constantes na olineo k) do n.e 1

ortigo 25e e na dlíneo l) do n.e l ortigo 33e do Anexo ldd Lei n.e 75/2O1i, de 72 de setembro.

À consideração superior,

Anexa: M inuta de Modificação de Acordo de Execução

A Técnica Superior

(Sonia Casaleiro)
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MINUTA

MODTFTCAÇÃO DO ACORDO DE EXECUÇÃO

Considemndo que, nos termos do Ácordo de Execuçào celebrado em

se encootÍa ptevista a possibilidade de proceder à modificaçào do mesmo,

"(. ..) por acorfu ent z aJ parles, rnpn qae r teifqte qm as dntnslândas em qae as mesmas fandaram

os termos em q e operaia a fuhgação fu tvmpetênàas hnham soJido ana alteração anormal e inpnuisí

uel, e fusde que a eigência das obiga$r por i asvnidas afete graumentu os pincípiot da pmssatç:ão do

inlensse públio, da nnÍinddade da pntação do serilv público, e da neceridadt e ltficiêtlia dos nttr-

§0i." (LÍ, n." 1 da Cüu la 22'do Aordo fu Exeaqão);

Considenndo que o escopo subjacente à delegaçào é, nos termos da lei, o de garan-

ú o não aumento da despesa, o aumeoto da eficiência da gestào dos recursos, bem como

os ganhos de e6cácia, a melhoria da quaüdade dos serviços prestados às populações e a

laciona\za,çào de tecusos disponíveis (l- a." ) do aaigo / /f" do citado diploma legal);

Considerando que é intençào do N{unicipio de Pombal proceder ao reforço da afe-

tação de recursos fi.nanceiros para salvaguatda do cabal cumprimento da delegação de

competências operada, garantindo a continüdade de prestação de um serviço público de

quaüdade, mediante a rentabilizaçào de recursos humanos e materiais;

Considerando ainda que o mencionado refotço de recursos financeiros pressupõe,

necessadamente, a modificaçào do Âcordo de Execuçào opottuoamente celebmdo,

Enúe:

^ 
C4MARA MLINICI?AL DE qOMBÁL. na qualidade de órgão executivo do

Município de Pombal, Pessoa coletiva de Direito Público nrfunero 506 334 562, com sede
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no Largo do Catdal, 3100-,140 Pombal, com o endereço eletonico geral@an-ponbal.pt, ora

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Âlves Mateus, no uso das competênciâs

previstas nas alíneas a) e I do n.o I e na alínea J) do n.' 2 do aiigo )5.' do Anexo I dr Lzi n.'

75/20í ), de 12 de setenbn de oÍâ em diante designada apenas por Primeira Outorgante, e

A JUNTA DE FRECUESIÁ DE ......, Pessoa Coletiva de Direito Público núme-

to ..........., com sede flâ ............, endereço eletrónico .............., nes

te ato representada pelo Senhor Presidente no uso das compe-

tências previstas nas alíneas a) e g) do n." I do artigo í 8." do Anexo I da l-.ei n." 75 /2013, de 12

de seÍembm, de ora em diante designada apenas por Segundâ Outotgante

- 
é acordada a modificação do Âcordo de Execução celebrado €h .................,

que se regerá pelâs cláusu]âs seguintes:

Cláusula 1.'

Obkto

À modiÊcaçào que se pretende operar tem por obieto a alteração do n." I da C/áw-

la l0'do Àcotdo de Execução celebrado em ..............., que passará a ter a seguinte

redaçào:

Cláusula 10.'

Btmrot Fiaaaoimt

1. Os recursos Enanceiros destinados ao cumpdmento do acotdo de execuçào por

parte da Segunda Outotgânte corresPondetão à atribúçào, em cada ano, de importância

coffespoÍrdente a 50% do Yalor da compârticiPâção do Fundo de Financiamento das Fte-

guesias, nos termos da Lei do Orçamento de Estado em vigot.

2.(.)
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3. (. .)

Cláusúa 2.'

Vigência

O período de viçncia da modificaçào coincidrrá com a duraçào do Àcordo de Exe

cuçào a que se alude no artigo anterior.

Cláusula 3."

Fotma

Â presente modificaçào reveste a forma escrita, conforme de6nido no n." 2 ü Cláa-

suk 22' do Âcordo de Execução celebrado em . .... ... ...... .

Cláusúa 4.'

Publicidadc

Â modificação do Âcordo de Execução será alocada no poÍtâl do Município de

Pombal íwww.cm-oomba.[.ot).

Cláusula 5.'

Eotrada em uigor

Â presente modiEcaçào enúa em vigor em 2018, após a respetiva aprovaçào por

parte dos órgàos Àssembleia de Freguesia e Âssembleia NÍunicipal.

Pombal ... de............ de 2017

Pela Primeta Outorgante,
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@iogo Ahet Mahtt, na qrulidz& de Pruidcnh da Cânao Munit$a/ fu Ponbal)

Pela Segunda Outorgânte,

(..., na qtalidade de Pmidean da Jula de Fngteia ...,.,,.,,)


